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CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, inciso V, da Lei Federal nº 8.625, 
de 12/02/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c o art. 37, 
inciso V, da Lei Complementar Estadual (LCE) nº 057, de 06/07/2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos dos artigos 200 a 212 da citada Lei Comple-
mentar nº 057/2006;
CONSIDERANDO o teor da decisão proferida no Procedimento Disciplinar 
Preliminar – PDP nº 109/2018-CGMP/PA, que, nos termos do art. 198, § 
2º, inciso II, da LCE nº 057/2006, concluiu pela existência de indícios de 
violação, em tese, de dever funcional elencado nos art. 154, incisos I e 
XXI c/c art. 166, incisos I e IX, todos da LCE nº 057/2006, determinando 
que se apure em sede de Processo Administrativo Disciplinar os fatos 
atribuídos ao Representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Dr. I. C. D.;
R E S O L V E:
1. INSTAURAR o devido Processo Administrativo Disciplinar (PAD), em 
desfavor do Promotor de Justiça de 2ª Entrância, Exmo. Sr. Dr. I. C. D., 
matrícula funcional nº 999.1726 MP/PA, pelos fatos constantes dos autos 
do Procedimento Disciplinar Preliminar supracitado;
2. DETERMINAR:
I – A autuação da presente portaria, que capeará cópia integral dos autos 
de Procedimento Disciplinar Preliminar referenciado;
II – Que seja imposta ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
a tarja de caráter SIGILOSO, por força do disposto no art. 193 da Lei 
Complementar nº 057/2006;III – Que, após a autuação desta portaria, 
com os documentos que a instruírem, sejam os autos conclusos a este 
Corregedor-Geral do Ministério Público, para deliberar sobre a instrução 
probatória, consoante dispõe o art. 202 da LCE nº 057/2006;
IV – Que sejam formados Autos Suplementares com todos os atos e ter-
mos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado, podendo ser em 
meio digital;
V - Que os Promotores de Justiça de 3ª Entrância, Assessores da Correge-
doria-Geral do Ministério Público auxiliem, em conjunto ou isoladamente, 
o Corregedor-Geral do Ministério Público, durante a instrução probatória 
do Processo Administrativo Disciplinar (Art. 207 e seu parágrafo único da 
LCE nº 057/2006);  VI – Que os servidores lotados na Corregedoria-Ge-
ral, exerçam, em conjunto ou isoladamente, as funções de secretária(o)/ 
escrivã(o) do processo administrativo disciplinar, independentemente de 
termo de afi rmação ou compromisso, por serem servidores públicos do 
Órgão (Art. 189 e seu parágrafo único da LCE nº 057/2006).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARÁ, em 23 de abril de 2019.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público.

Protocolo: 427800
EXTRATO DO INQUÉRITO CIVIL 

Nº 000179-151/2015-MP/6ºPJDPPMA
O 6º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO E DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA, em exercício, torna público a instaura-
ção do Inquérito Civil nº 000179-151/2015, no Ministério Público na Rua 
João Diogo n. 100, Bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria Nº 18/2019 – 6ºPJDPPMA
Data: 05.04.2019
Objeto: Apurar possível prática de improbidade administrativa cometida 
por servidor da DPE/PA.
Promotor de Justiça: Evandro de Aguiar Ribeiro

Protocolo: 427808
EXTRATO DA PORTARIA N° 22/2019-MP/3ªPJTUC

A 3ª Promotoria de Justiça de Tucuruí, com fundamento no art. 8º da Re-
solução n. 174, do CNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública a instau-
ração do Procedimento Administrativo (SIMP n. 001405-027/2019) que 
se encontra à disposição nas Promotorias de Justiça de Tucuruí, situadas 
na Rua Dom Cornélio Vermans, nº 559, Bairro Santa Isabel, CEP 68458-
400, telefones: (94) 3787-1356/ 4497; e-mail: mptucurui@mp.pa.gov.br.
Portaria n˚ 22/2019-MP/3ªPJTuc
Polo ativo: ESTADO DO PARÁ (Ministério Público do Estado); GALILEU 
PEREIRA DE LIMA.
Polo passivo: MUNICÍPIO DE TUCURUÍ (Secretaria Municipal de Saúde).
Assunto: acompanhar demanda em matéria de saúde pública referente à 
notícia de fato que apresentou reclamação do(a) Sr(a). GALILEU PEREIRA 
DE LIMA, relacionada à demora, em tese, na realização de atendimentos 
médicos do paciente, na rede básica de saúde do Município de Tucuruí.
Francisco Charles Pacheco Teixeira
Promotor de Justiça, titular da 3ª PJ de Tucuruí.

Protocolo: 427862
EXTRATO DO INQUÉRITO CIVIL

 Nº 000357-151/2018-MP/6ºPJDPPMA
O 6º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO E DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA, em exercício, torna público a instaura-
ção do Inquérito Civil nº 000357-151/2018, no Ministério Público na Rua 
João Diogo n. 100, Bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria Nº 29/2019 – 6ºPJDPPMA.

Data: 10.04.2019
Objeto: Apurar possíveis irregularidades no Processo nº 146142009-00, 
referente à prestação de contas da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer (SEJEL), exercício 2009.
Promotor de Justiça: Evandro de Aguiar Ribeiro

Protocolo: 427825
PORTARIA N.º 213/2019-MP/SGJ-TA

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO os termos da representação datada de 4/2/2019, proto-
colizada sob o n.º 6407/2019, em 7/2/2019;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de irregulari-
dades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei Estadual 
n.º 5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar objetivando apurar 
eventual falta funcional praticada pelo servidor registrado sob a Matrícula 
n.º 999.1857, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, por infrin-
gência, em tese, ao disposto no art. 177, incisos III e VI da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24/1/1994.
II – DESIGNAR a Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar e Sindicância, constituída por meio da Portaria n.º 935/2018-MP/
SGJ-TA, composta pelos servidores estáveis JOSÉ VENÍCIUS FRANCO DE 
OLIVEIRA (Presidente), MAURO CÈSAR CARVALHO DE CARVALHO e JOEL 
CARLOS DE OLIVEIRA ASSUNÇÂO (Membros), para atuarem neste pro-
cedimento.
III – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 1º de abril de 2019.
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa

PORTARIA N.° 262/2019-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
4120/2019, em 25/1/219;
R E S O L V E:
REVOGAR, a PORTARIA Nº 803/2018-MP/SGJ-TA, de 12/11/2018, 
publicado no D.O.E em 29/11/2018, que autorizou a lotação provisória do 
servidor DEIVE HENVERSON BORGES DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Administração, para as Promotorias de Justiça de Benevides, a 
contar de 1º/3/2019. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 17 de abril de 2019.
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa

PORTARIA N.º 268/2019-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado sob o n.º 
32317/2018, em 9/7/2018;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de irregulari-
dades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei Estadual 
n.º 5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar objetivando apurar 
eventual falta funcional praticada pela servidora registrada sob a Matrícula 
n.º 999.1994, ocupante do cargo de Técnico Pedagogo, por infringência, 
em tese ao disposto no art. 177, incisos I, IV e VI, e no art. 178, inciso IV, 
da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
II – DESIGNAR os servidores estáveis ISABELLA DA COSTA FERREIRA 
DOS ANJOS (Presidente), TIAGO RAFAEL BARROS GOMES e AMANDA MO-
RAES DA CUNHA (Membros), para atuarem neste procedimento.
III – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 23 de abril de 2019.
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa

PORTARIA N.º 270/2019-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO o imperativo legal consubstanciado no dever da admi-
nistração pública de apurar as irregularidades no serviço público que tiver 
ciência, ex vi do disposto no art. 199 da Lei nº 5.810/1994;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 043/2019/MP/CPPADS, datado 
de 9/4/2019, protocolizado sob o n.º 16942/2019, em 10/4/2019,


